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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0300/2010 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA INSTALADO UM REDUTOR DE 
VELOCIDADE NA AVENIDA VALE DO SOL, NAS PROXIMIDADES DO CEM - 
PROFA. MARIA IZABEL MARTINS DE OLIVIERA, OU QUE SEJAM 
DISPONIBILIZADOS AGENTES DE TRÂNSITO NO LOCAL PARA ORIENTAR AS 
CRIANÇAS QUE ALI ESTUDAM, QUANDO DA TRAVESSIA PELA REFERIDA 
AVENIDA). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Nasser Marão Filho, solicitando que se digne 
interceder junto a Secretaria competente, para que seja instalado um redutor de 
velocidade na Avenida Vale do Sol, nas proximidades do CEM – Profa. Maria Izabel 
Martins Oliveira ou que sejam disponibilizados agentes de trânsito no local para 
orientar as crianças que ali estudam, quando da travessia pelo citada via pública, 
atendendo dessa forma as solicitações de pais de alunos e moradores próximos ao 
local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 05 de abril de 2010. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe ao Poder Público Municipal promover 

medidas que visem assegurar a segurança no tráfego de veículos e pedestres. 
Considerando que moradores da Avenida Vale do Sol, nas 

proximidades do CEM – Profa. Maria Izabel Martins Oliveira e pais de alunos que ali 
estudam, procuraram este Vereador onde solicitaram a instalação de redutor de 
velocidade, bem como sinalização naquela via pública, sob alegação de que o tráfego 
no local é perigoso. 

Considerando que para o local, também poderia ser 
disponibilizado agentes de trânsito para disciplinar o tráfego de veículos, bem como a 
travessia dos alunos da supramencionada escola. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova os serviços supramencionados, objetivando com isso atender os anseios 
daqueles moradores, bem como dos pais dos alunos do CEM – Profa. Maria Izabel 
Martins Oliveira. 
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